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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 12, DE 21 DE MARÇO DE 2017.

“Dá nova redação aos artigos 2o e 3o da Lei Municipal n° 1.521/2002, 

que dispõe sobre a adesão do Município de Piumhi-MG, à “Associação 

do Circuito Turístico Nascentes das Gerais”, sobre contribuições 

associativas e dá outras providências”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Os artigos 2o e 3o da Lei Municipal n° 1521/2002, passa a vigorar com 
seguinte redação:

“Art. 2o. O Município de Piumhi-MG, para manter-se associado, efetuará o 
pagamento da contribuição mensal associativa, conforme previsto no Regimento Interno da 
Associação do Circuito Turístico Nascentes das Gerais.

Art. 3o. As despesas previstas nesta Lei foram consignadas na dotação 
orçamentária de número 02.01.04.122.0002.2013-3.3.70.41.00 e em exercícios posteriores 
correrão à conta de dotação orçamentária própria.”.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 21 de março de 2017.

ANTÔNIO EER^a Í d O GOMES

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

GLEISSÔN ARAÚJO NUNES

Io Secrefario da Câmara Municipal de Piumhi
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